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MUNICÍPIO DE CASTRO VERDE 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO VERDE, 
REALIZADA NO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2015. 
 
 
Nº. 4/2015 
 
 
Estiveram presentes para o efeito os eleitos: Francisco José Caldeira Duarte, na qualidade de 
Presidente da Câmara Municipal de Castro Verde, e António João Fernandes Colaço, António José 
Rosa de Brito, Paulo Jorge Maria do Nascimento e Carlos Alberto Camacho Guerreiro Pereira, na 
qualidade de Vereadores. 
 

ABERTURA DOS TRABALHOS 
 
Dada a existência de quórum foi, pelo Sr. Presidente, declarada aberta a reunião pelas 14,45 horas. 
 

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA 
 

Conforme proposta formulada pelo Sr. Presidente deliberou a Câmara, por unanimidade, registar 
em ata o voto de pesar pelo falecimento do Assistente Operacional (Condutor de Máquinas 
Pesadas e Veículos Especiais) desta Autarquia, Sr. José Francisco de Jesus, falecido no dia 6 do 
corrente mês de Fevereiro. 

 
ORDEM DO DIA 

 
• Aprovação da ata da reunião anterior: 

 
Atendendo a que foi distribuída, previamente, a todos os presentes, cópia da ata da reunião 
anterior, foi dispensada a sua leitura, pelo que o Sr. Presidente colocou-a à consideração dos 
restantes membros e, não havendo qualquer proposta de alteração, submeteu-a a votação, tendo a 
mesma sido aprovada por unanimidade. 
 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
1. - Expediente: 
 
Tomou a Câmara conhecimento do seguinte expediente: 

• “E-mail” da Associação Empresarial do Baixo Alentejo e Litoral, dando conhecimento da 
eleição dos seus órgãos sociais para o triénio 2015/2017. 
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• “E-mail” do Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português dando conhecimento da 
pergunta que fez ao Governo sobre a “Necessidade de alargamento da sala de espera do 
Serviço de Urgência Básica de Castro Verde 

 
Os documentos acima referidos constituem anexos à presente ata, não se considerando contudo 
como integralmente transcritos na mesma por não terem sido tomadas quaisquer deliberações 
sobre os respetivos assuntos. 
 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

1. - 1ª. alteração ao Orçamento e Opções do Plano - 2015: 
 
Submeteu o Sr. Presidente à apreciação da Câmara a proposta da 1ª. alteração a efetuar ao 
Orçamento e Opções do Plano (AMR e PPI), especificando o conteúdo das mesma. 
 
Passada a votação foi a mesma aprovada por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores 
António José de Brito e Carlos Alberto Camacho Pereira. 
 
Fica anexo à presente ata o documento ora aprovado, dando-se, por isso, como aqui integralmente 
transcrito. 
 
2. - 1ª. alteração ao Mapa de Pessoal para o ano de 2015: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Presidente da Câmara: 
 
“Considerando que o atual mapa de pessoal, aprovado por deliberação da Câmara Municipal, de 29 
de outubro de 2014, e da Assembleia Municipal, de 17 de dezembro de 2014, necessita ser 
ajustado às atuais necessidades. 
 
Considerando a necessidade de reforço no setor de higiene pública e tendo em conta que se 
encontra válido um procedimento concursal para recrutamento de Assistente Operacional 
(Cantoneiro de Limpeza), proponho à Assembleia Municipal, a alteração ao mapa de pessoal que 
se anexa, para que seja possível o recurso à reserva de recrutamento.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente aprovar a proposta 
apresentada pelo Sr. Presidente, para efeitos de apreciação e votação da Assembleia Municipal. 
 
Fica anexa à presente ata, dando-se, por isso, como aqui integralmente transcrita a proposta de 
alteração ao Mapa de Pessoal ora aprovada. 
 
3. - Recurso à reserva de recrutamento de um lugar de Assistente Operacional  
      (Cantoneiro de Limpeza): 
 
Submeteu o Sr. Presidente à apreciação da Câmara a seguinte proposta: 
 
“No ano de 2015 os Municípios podem recrutar trabalhadores, desde que se verifiquem 
cumulativamente os requisitos previstos no nºs 2 do artigo 62º e alínea b) e d) do nº 2 do artigo 47º 
da Lei nº 82-B/2014, de 31 de dezembro: 
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Reunidos os requisitos abaixo mencionados proponho a aprovação da presente proposta pelo 
Órgão Executivo e posterior aprovação do Órgão Deliberativo, para recurso à reserva de 
recrutamento constituída no procedimento concursal publicado no Diário da República nº 181, de 
19 de setembro de 2014, referência B, o qual foi homologado por meu despacho de 16 de janeiro 
de 2015, para recrutamento de um lugar de Assistente Operacional (Cantoneiro de Limpeza). 
 
1 - No ano de 2015 os municípios em equilíbrio não podem aumentar a despesa com pessoal, de 
acordo com o nº 2 do art.º 62º do O.E.; assim estão previstas as seguintes alterações em termos de 
remuneração com pessoal que entretanto iniciaram funções em 2015 e aqueles que cessaram 
funções durante o ano de 2014: 
 
Encargos com recrutamentos já 
assumidos em 2015 

Diminuição de encargos em relação ao ano de 2014 
(aposentações, licenças…) 

87.000€ 115.000€ 
 
2 - Encargo com o recrutamento no corrente ano – 8.200€ 
Requisitos mencionados no artº 64º da L.O.E. 
 

Imprescindibilidade do Recrutamento 
 

Identificação do posto de 
trabalho 

Descrição sintética das 
atividades inerentes ao 
posto de trabalho 

 

Fundamentação 

 
Assistente Operacional 
(Cantoneiro de Limpeza) 

 
Remoção de lixos e 

equiparados, varredura e 
limpeza de ruas e sarjetas. 

É imprescindível o 
recrutamento para assegurar a 
prestação de serviço público 
de qualidade, no âmbito das 
atribuições do município 
definidos no artº 23º da Lei nº 
75/2013, de 12 de setembro. 

 
Evolução dos Recursos Humanos 

 
 31/12/2013 31/12/2014 

 
Atualmente 
(11/Fev./2015) 

Total (*) 203 197 199 
Carreira/categoria 
Assistente 
Operacional *) 

 
 

126 

 
 

122 

 
 

124 
(*) Inclui 24 Assistentes Operacionais (Auxiliares de Ação Educativa) contratados pela Câmara a 
prestar serviço nas escolas do 1º ciclo. 
Os encargos decorrentes do recrutamento estão previstos nos termos do Doc. Anexo. 
 
3 - Requisitos do nº 2 do artigo 47º do O.E. 
b) Foi publicitado o procedimento concursal na Bolsa de Emprego Público e foi cumprido as 
preferências legais de admissão não se tendo verificado qualquer candidatura. 
d) Conforme se pode verificar na plataforma do SIIAL, foram cumpridos todos os deveres de 
informação.” 
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Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente aprovar a proposta 
apresentada pelo Sr. Presidente, para efeitos de apreciação e votação da Assembleia Municipal. 
 
4. - Emissão de pareceres prévios para a celebração de contratos de aquisição de serviços: 
 
Apreciou a Câmara a informação/proposta nº.1191 do Gabinete de Planeamento e Gestão de 
Contratos, cujo conteúdo é o seguinte: 

 “Considerando o disposto no artº 75º/12, da Lei nº 82-B/2014, de 31 de Dezembro, Lei do 
Orçamento de Estado para 2015, adiante designado por (LOE), que aponta para a obrigatoriedade 
da existência de parecer prévio vinculativo do Órgão Executivo, nas celebrações ou renovações de 
contratos de aquisição de serviços, considerados ou não essenciais, independentemente do valor 
da adjudicação. 

Considerando a obrigação prevista no artº 3º da Portaria nº 53/2014, de 3 de Março, que 
estabelece quais os elementos que devem instruir o pedido de parecer, e se encontram em anexo 
ao mapa resumo que é apresentado. 

Considerando que a mencionada portaria é aplicável à Administração Local Autónoma, pf. do seu 
artº 2, que manda aplicá-la aos Serviços abrangidos pelo âmbito de aplicação da Lei nº 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro, onde estão incluídas as autarquias locais. 

Solicito a V.Exª., e ao abrigo do disposto no artº 75º/5º, da LOE, parecer prévio favorável, da 
aquisição de serviços, cujo objeto consta do mapa anexo à presente proposta.” 

Referem-se os presentes pedidos de parecer prévio à celebração dos seguintes contratos de 
aquisição de serviços: 

• de espetáculo piromusical nas comemorações do 25 de Abril, por ajuste direto (regime 
geral) pelo preço base de 6.000,00 €. 

• de manutenção preventiva dos equipamentos das estações de tratamento de águas nas 
localidades Piçarras e Figueirinha, por ajuste direto (regime geral), pelo preço base de 
330,00 €/bimestral até ao limite de 4.000,00 €/ano. 

 
Apreciado o assunto, a Câmara, no uso da competência prevista no art.º 75º/5 e 12 da Lei do 
Orçamento de Estado para 2015, deliberou, por maioria, com as abstenções dos Srs. Vereadores 
António José de Brito e Carlos Alberto Camacho Pereira, emitir pareceres prévios favoráveis para a 
celebração dos referidos contratos de prestação de serviços. 
 
6. - Ratificação da emissão de licença especial de ruído: 
 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara a licença especial de ruído que concedeu a 
Lúcia Alexandra da Costa Simões, para realização de música ao vivo, no estabelecimento “Lucky 
Bar, em Castro Verde, desde as 22 horas do dia 14 até às 3 horas do dia 15 de Fevereiro, em cada 
dia de utilização, nos termos do art.º 15º. do Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto- 
-Lei nº.9/2007, de 17 de Janeiro, com as devidas alterações. 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade e nominalmente ratificar a concessão da licença especial de 
ruído acima referida. 
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DIVISÃO DE OBRAS, GESTÃO URBANÍSTICA E AMBIENTAL 
 

1.- Proposta de reordenamento do trânsito automóvel na Rua de Almodôvar, em Castro 
     Verde: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta formulada pelo Sr. Vereador António João Fernandes 
Colaço: 
 
“A Rua de Almodôvar em articulação com a malha urbana da Vila de Castro Verde situa-se no 
prolongamento de um dos arruamentos charneira do núcleo urbano, a Rua Morais Sarmento. 
 
A presente proposta visa o remate e requalificação da supracitada artéria. Neste âmbito, propõe-se 
o reperfilamento do arruamento, optando-se por suprimir o atual eixo da via, procedendo-se à 
redefinição do seu traçado. 
 
No sentido descendente ao longo da rua, de forma paralela ao passeio existente, criar-se-ão 
lugares de estacionamento, salvaguardando as entradas de garagens. 
 
Pretende-se assim favorecer o reordenamento do trânsito automóvel, a criação de lugares de 
estacionamento suplementares e qualificação do espaço público pedonal nomeadamente com a 
criação de passadeiras elevadas.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente aprovar a proposta 
formulada pelo Sr. Vereador António João Fernandes Colaço. 
 
2. - Obras particulares/Outros: 
 

• Emissão de parecer sobre constituição de compropriedade: 
 
Foi presente um requerimento em que Ana Maria de Vilhena Fortes, residente na Rua de Aljustrel 
nº.94, em Castro Verde, solicita a emissão de certidão de parecer para constituição de 
compropriedade nos termos do art.º 54º, nº.1, da Lei nº. 91/95, de 2 de Setembro, com a redação 
que lhe foi conferida pela Lei nº.64/2003, de 23 de Agosto, para efeitos de doação, dos prédios 
rústicos inscritos na matriz sob os artigos nº.2, secção G, denominado Courela do Baldio; nºs. 5 e 
6, secção G, denominado Montes Grandes; nº.37, secção H, denominado Castelo; e 82 e 107, 
secção B, denominado Monte Nobre, todos na freguesia de Entradas, dado que da mesma resulta 
a adjudicação em compropriedade a favor de seus filhos Carlos Alexandre Fortes Venâncio e 
Bárbara Sofia Fortes Venâncio. 
 
Apreciado o assunto, a Câmara, em face da informação prestada pelo Coordenador Técnico da 
Secção Técnica Administrativa, deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à constituição 
da compropriedade para os fins em causa, na medida em que não se verificam os pressupostos 
fundamentais previstos no nº.2 do artigo 54º da Lei nº.64/03, de 23 de Agosto. 
 

DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 
1. - Participação de Castro Verde na Bolsa de Turismo de Lisboa: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento:  
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“A Câmara Municipal de Castro Verde tem desenvolvido uma estratégia de promoção turística que 
se baseia, quer em produtos ou temas específicos quer na promoção do território. 
 
Neste sentido e no quadro de articulação com a Turismo do Alentejo e do Ribatejo, E.R.T., e à 
semelhança do que tem acontecido nos anos anteriores, propõe-se que esta Câmara Municipal 
participe na Bolsa de Turismo de Lisboa que decorrerá na Feira Internacional de Lisboa (B.T.L.) 
entre os dias 25 de Fevereiro e 1 de Março próximos. 
 
Esta participação concretizar-se-á através de um módulo de 6 m2 integrado no grande espaço de 
promoção regional e que terá as funções de promoção e atendimento. No quadro desta 
participação serão ainda convidados os promotores de alojamento e animação do concelho de 
Castro Verde para visitar a BTL no período reservado aos profissionais. 
 
O custo total deste espaço é de 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta) euros valor com IVA 
incluído. Este valor inclui os custos do espaço, dos elementos decorativos e do mobiliário. 
 
O atendimento será organizado no quadro do Posto de Turismo - Centro de Promoção do 
Património e do Turismo.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente participar na Bolsa de 
Turismo de Lisboa, nos termos propostos pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento. 
 
2. - Atribuição de subsídios: 

• Á Associação de Moradores do Bairro dos Bombeiros e à Associação de Moradores 
da Cerca dos Pinheiros, em Castro Verde: 

 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento: 
 
“A Associação de Moradores do Bairro dos Bombeiros e a Associação de Moradores da Cerca dos 
Pinheiros são associações dinâmicas que desenvolvem um conjunto de ações na área social e 
cultural, bem como na área do lazer. 
 
Estão agendadas no Plano de Atividades das respetivas associações, as Festas dos Santos 
Populares, com as seguintes datas: 
 
- Associação de Moradores do Bairro dos Bombeiros - dias 12 e 13 de Junho 2015. 
- Associação de Moradores da Cerca dos Pinheiros - dias 19 e 20 de Junho 2015. 
 
Estas iniciativas destinam-se ao público em geral, ultrapassando o espaço físico do bairro, e 
caracterizam-se por uma forte participação. 
 
Assim, na sequência das solicitações anexas, proponho que a autarquia atribui um apoio financeiro 
de 900 euros a cada associação, bem como o apoio logístico de acordo com as suas 
disponibilidades, mantendo o apoio habitual para iniciativas deste género, organizadas por este tipo 
de estruturas associativas.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente atribuir às referidas 
associações de moradores os subsídios propostos pelo Sr. Vereador Paulo Nascimento, bem como 
autorizar os respetivos pagamentos. 
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• À Associação Colher para Semear da Rede Portuguesa de Sementes Tradicionais: 
 
Apreciou a Câmara a seguinte proposta apresentada pelo Sr. Vereador António João Fernandes 
Colaço: 
 
“Considerando que o município procedeu ao convite da Associação Colher para Semear da Rede 
Portuguesa de Sementes Tradicionais, para participar na iniciativa de promoção do “Pau Roxo” na 
feira de S. Sebastião no dia 20 de Janeiro; 
 
Considerando que não há cobrança de valores por parte da mesma pelo serviço prestado; 
 
Considerando que a sede da Associação se encontra a cerca de 400 km de distância; 
 
Proponho que seja concedido um subsídio de 200,00 € (duzentos euros), para que os participantes 
possam fazer face às despesas de deslocação.” 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente conceder à referida 
Associação o apoio financeiro proposto, bem como autorizar o respetivo pagamento. 
 
3. - Ratificação do acordo de cooperação estabelecido com a Associação Pédexumbo e a  
      Junta de Freguesia de Entradas: 

 
Submeteu o Sr. Presidente a ratificação da Câmara o acordo de colaboração estabelecido com a 
Associação Pédexumbo e a Junta de Freguesia de Entradas, o qual teve como objeto a produção 
do Festival Entrudanças 2015, conforme anexo à presente ata, dando-se, por isso, como aqui 
integralmente transcrito. 
 
Apreciado o assunto, deliberou a Câmara, por unanimidade e nominalmente ratificar o referido 
protocolo de colaboração estabelecido com a Associação Pédexumbo e a Junta de Freguesia de 
Entradas. 
 
Formalizou, por escrito, e entregue à posteriori, o Sr. Vereador António José de Brito a seguinte 
declaração politica: 
 
“Declaração politica: 
 
Por norma, desde o início do actual mandato, a maioria na Câmara Municipal apresenta 
previamente documentação descritiva e orçamental dos projectos de índole cultural que decorrem 
no concelho. Assim sucedeu durante o ano de 2014 com o Festival Entrudanças, a Primavera no 
Campo Branco, as Festas da Vila ou a Planície Mediterrânica.  
 
Deste modo, estranhamos que uma boa prática tenha sido abandonada no que diz respeito ao 
Entrudanças e somente nesta sessão de Câmara, após a realização do festival, tenha sido dado a 
conhecer o Acordo de Cooperação entre a Câmara Municipal, a Associação PédeXumbo e a Junta 
de Freguesia de Entradas. 
 
Considerando nós que as boas práticas não devem ser abandonadas, muito pelo contrário, 
recomendamos ao executivo municipal que, doravante, mantendo as práticas do passado, 
proporcione sempre a apresentação e discussão prévia deste tipo de iniciativas culturais (e outras!) 
nas sessões da Câmara Municipal.” 
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APROVAÇÃO EM MINUTA 
 
Desta reunião se lavrou minuta, a qual foi aprovada por unanimidade pela Câmara para que 
produzam efeitos imediatos as respetivas deliberações. 
 

ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS 
 
Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião pelas 15,45 horas, da qual se lavrou a 
presente ata e submetida a votação foi aprovada e assinada por todos os membros presentes, 
assim como pelo Coordenador Técnico da Secção Administrativa, Fernando Colaço Sebastião, nos 
termos do nº 2 do artigo 57º da Lei nº. 75/2013, de 18 de Setembro. 
 
 
 
 


